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		Senhor Presidente

[bookmark: _GoBack]		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente a Secretaria Municipal de Saúde, com cópia ao Prefeito Municipal, mostrando a necessidade de atendimento da Farmácia Básica do Município nos mesmos horários que funcionam as UBS Municipais para a população xavantinense, inclusive o funcionamento noturnohospital Muni
.

	              J U S T I F I C A T I VA

		 Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de que, devido aos horários de atendimento as famílias carentes ficam sem seus medicamentos, tendo em vista que, como a farmácia fica fechada durante a noite e aos fins de semana, as pessoas obrigatoriamente precisam esperar até sua abertura para buscar seus remédios, pois não possuem condições financeiras de adquirir em farmácias particulares. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 07 de março de 2022.
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